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Para ministro do STJ, einviavel criar limite derenda
para concessdo de Justica gratuita

N&o ha previsdo legal que autorize o juiz a usar critérios objetivos, como limite de renda, paraindeferir os pedidos de
gratuidade de Justica. Em vez disso, €le pode utilizé-los como motivacdo para determinar a parte que comprove sua
hipossuficiéncia.

STJ

Essa é a posi¢éo proposta pelo ministro Og Fernandes a Corte Especial
do Superior Tribunal de Justica. Nesta quinta-feira (14/12), o colegiado
comegou ajulgar 0 tema sob o rito dos recursos repetitivos. O caso foi
interrompido por pedido de vistado ministro Ricardo Villas Béas Cueva.

O assunto é de grande importancia porque mexe com a garantia de
acesso a Justica, que é tratada de forma bastante ampla pela
Constituicéo, pelale federa e pelajurisprudénciado proprio STJ.

O Cédigo de Processo Civil regulao temano seu artigo 99. Elediz que a
gratuidade de Justica pode ser formulada na peticdo inicial, na
contestac&o, na peti¢do para ingresso de terceiro No processo ou em
recurso.

Para Og Fernandes, critérios objetivos so podemser usados A orientaga@o consolidada no STJ é de que a simples declaracdo de
de forma supletiva ao analisar o pedido de gratuidadede  hipossuficiéncia da pessoa natural ja basta para deferir o beneficio. A
Justica presuncao é relativa, no entanto: o juiz pode indeferir a gratuidade se
houver elementos nos autos que demonstrem a capacidade financeirade
guem asolicitou.

Essa é aregrado parégrafo 2° do artigo 99. E é nesse ponto que hé divergéncia estabel ecida nos tribunai s de apelagdo
brasileiros. Alguns tém utilizado critérios objetivos paraindeferir o pedido.

Em um dos casos julgados na Corte Especial, o juiz de primeiro grau indeferiu a gratuidade em uma acdo previdenciaria
porgue o autor recebia como aposentadoria valor superior atrés salarios minimos. O Tribunal Regional Federal da 22
Regido (TRF-2), por suavez, derrubou o critério na apelagéo.

A afetacdo do tema ao rito dos recursos repetitivos busca pacificar essa questdo. As consequéncias dafaltade
uniformidade s80 graves ndo apenas para quem gjuiza agdo, mas para o préprio Judiciério. Manifestacbes de amici curiae
(amigos da corte) apontaram que a ampla concessao de gratuidade favorece processos temerdrios e sobrecarrega as cortes
brasileiras.

Tudo isso foi ressaltado no voto do ministro Og Fernandes, que classificou como razoaveis as preocupagdes, mas optou
por manter a jurisprudénciaja praticada pelo STJ.

Paraele, éinvidvel usar par@metros objetivos paraindeferir os pedidos de gratuidade de Justica. Esses critérios podem ser
usados, no entanto, de forma suplementar parajustificar o procedimento de comprovacdo da hipossuficiéncia da parte.

Com isso, o relator propds trés teses:

1 —E vedado o uso de critérios objetivos para indeferimento imediato da gratuidade judiciéria requerida por pessoa
natural;

2 — Verificada existéncia nos autos de elementos aptos a afastar a presuncao de hipossuficiéncia econdmica da pessoa
natural, o juiz devera determinar ao requerente comprovacao de sua condicao, indicando de modo preciso as razdes que
justificamtal afastamento, nos termos do artigo 99, paragrafo 2°, do CPC;

3 —Cumprida a diligéncia, a adocao de parametros objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caréater meramente
suplementar e desde que néo sirva como fundamento exclusivo para indeferimento do pedido da gratuidade.

Como ndo hd mudanca de jurisprudéncia, também néo € o caso de modulagéo dos efeitos das teses, segundo o ministro.

Pagina 1 15/12/2023

Copyright © 2026 Consultor Juridico



e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

REsp 1.988.686
REsp 1.988.687
REsp 1.988.697

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-dez- 15/para-ministro-e-inviavel -criar-limite-de-renda-para-concessao-de-justica-gratuita/

Pagina 2 15/12/2023

Copyright © 2026 Consultor Juridico




